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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1
o
  Fica criada, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, a 

Comissão Nacional da Verdade, com a finalidade de examinar e esclarecer as graves 

violações de direitos humanos praticadas no período fixado no art. 8
o
 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, a fim de efetivar o direito à memória e à verdade histórica e 

promover a reconciliação nacional. 

 Art. 2
o
  A Comissão Nacional da Verdade, composta de forma pluralista, será 

integrada por sete membros, designados pelo Presidente da República, entre brasileiros de 

reconhecida idoneidade e conduta ética, identificados com a defesa da democracia e 

institucionalidade constitucional, bem como com o respeito aos direitos humanos. 

 § 1
o
  Os membros serão designados para mandato com duração até o término 

dos trabalhos da Comissão Nacional da Verdade, a qual será considerada extinta após a 

publicação do relatório mencionado no art. 11.  

 § 2
o
  A participação na Comissão Nacional da Verdade será considerada 

serviço público relevante. 

 Art. 3
o
  São objetivos da Comissão Nacional da Verdade:  

 I - esclarecer os fatos e as circunstâncias dos casos de graves violações de 

direitos humanos mencionados no caput do art. 1
o
; 

 II - promover o esclarecimento circunstanciado dos casos de torturas, mortes, 

desaparecimentos forçados, ocultação de cadáveres e sua autoria, ainda que ocorridos no 

exterior; 

 III - identificar e tornar públicos as estruturas, os locais, as instituições e as 

circunstâncias relacionados à prática de violações de direitos humanos mencionadas no caput 

do art. 1
o
, suas eventuais ramificações nos diversos aparelhos estatais e na sociedade; 

 IV - encaminhar aos órgãos públicos competentes toda e qualquer informação 

obtida que possa auxiliar na localização e identificação de corpos e restos mortais de 

desaparecidos políticos, nos termos do art. 1
o
 da Lei n

o
 9.140, de 4 de dezembro de 1995; 

 V - colaborar com todas as instâncias do Poder Público para apuração de 

violação de direitos humanos, observadas as disposições das Leis n
os

 6.683, de 28 de agosto 

de 1979, 9.140, de 1995, e 10.559, de 13 de novembro de 2002; 

 VI - recomendar a adoção de medidas e políticas públicas para prevenir 

violação de direitos humanos, assegurar sua não repetição e promover a efetiva reconciliação 

nacional; e 

 VII - promover, com base nos informes obtidos, a reconstrução da história dos 

casos de graves violações de direitos humanos, bem como colaborar para que seja prestada 

assistência às vítimas de tais violações. 

 Art. 4
o
  Para execução dos objetivos previstos no art. 3

o
, a Comissão Nacional 

da Verdade poderá:  

 I - receber testemunhos, informações, dados e documentos que lhe forem 

encaminhados voluntariamente, assegurada a não identificação do detentor ou depoente, 
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quando solicitado; 

 II - requisitar informações, dados e documentos de órgãos e entidades do Poder 

Público, ainda que classificados em qualquer grau de sigilo; 

 III - convocar, para entrevistas ou testemunho, pessoas que possam guardar 

qualquer relação com os fatos e circunstâncias examinados; 

 IV - determinar a realização de perícias e diligências para coleta ou 

recuperação de informações, documentos e dados; 

 V - promover audiências públicas; 

 VI - requisitar proteção aos órgãos públicos para qualquer pessoa que se 

encontre em situação de ameaça, em razão de sua colaboração com a Comissão Nacional da 

Verdade; 

 VII - promover parcerias com órgãos e entidades, públicos ou privados, 

nacionais ou internacionais, para o intercâmbio de informações, dados e documentos; e 

 VIII - requisitar o auxílio de entidades e órgãos públicos. 

 § 1
o
  As requisições previstas nos incisos II, VI e VIII serão realizadas 

diretamente aos órgãos e entidades do Poder Público. 

 § 2
o
  Os dados, documentos e informações sigilosos fornecidos à Comissão 

Nacional da Verdade não poderão ser divulgados ou disponibilizados a terceiros, cabendo a 

seus membros resguardar seu sigilo. 

 § 3
o
  É dever dos servidores públicos e dos militares colaborar com a Comissão 

Nacional da Verdade. 

 § 4
o
  As atividades da Comissão Nacional da Verdade não terão caráter 

jurisdicional ou persecutório. 

 § 5
o
  A Comissão Nacional da Verdade poderá requerer ao Poder Judiciário 

acesso a informações, dados e documentos públicos ou privados necessários para o 

desempenho de suas atividades. 

 Art. 5
o
  As atividades desenvolvidas pela Comissão Nacional da Verdade serão 

públicas, exceto nos casos em que, a seu critério, a manutenção de sigilo seja relevante para o 

alcance de seus objetivos ou para resguardar a intimidade, vida privada, honra ou imagem de 

pessoas. 

 Art. 6
o
  A Comissão Nacional da Verdade poderá atuar de forma articulada e 

integrada com os demais órgãos públicos, especialmente com o Arquivo Nacional, a 

Comissão de Anistia, criada pela Lei n
o
 10.559, de 2002, e a Comissão Especial sobre Mortos 

e Desaparecidos Políticos, criada pela Lei n
o
 9.140, de 1995. 

 Art. 7
o
  Os membros da Comissão Nacional da Verdade perceberão o valor 

mensal de R$ 11.179,36 (onze mil, cento e setenta e nove reais e trinta e seis centavos) pelos 

serviços prestados. 

 § 1
o
  O servidor ocupante de cargo efetivo, o militar ou o empregado 

permanente de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito 
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Federal, designados como membros da Comissão, manterão a remuneração que percebem no 

órgão ou entidade de origem acrescida da diferença entre esta, se de menor valor, e o 

montante previsto no caput. 

 § 2
o
  A designação de servidor público federal da administração direta ou 

indireta ou de militar das Forças Armadas implicará a dispensa das suas atribuições do cargo. 

 § 3
o
  Além da remuneração prevista neste artigo, os membros da Comissão 

receberão passagens e diárias, para atender aos deslocamentos, em razão do serviço, que 

exijam viagem para fora do local de domicílio. 

 Art. 8
o
  A Comissão Nacional da Verdade poderá firmar parcerias com 

instituições de ensino superior ou organismos internacionais para o desenvolvimento de suas 

atividades. 

 Art. 9
o
  Ficam criados, a partir de 1

o
 de janeiro de 2011, no âmbito da 

administração pública federal, para exercício na Comissão Nacional da Verdade, os seguintes 

cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramentos Superiores: 

 I - um DAS-5;  

 II - dez DAS-4; e 

 III - três DAS-3.  

 Parágrafo único.  Os cargos previstos neste artigo ficarão automaticamente 

extintos após o término do prazo dos trabalhos da Comissão Nacional da Verdade, e os seus 

ocupantes, exonerados.  

 Art. 10.  A Casa Civil da Presidência da República dará o suporte técnico, 

administrativo e financeiro necessário ao desenvolvimento das atividades da Comissão 

Nacional da Verdade. 

 Art. 11.  A Comissão Nacional da Verdade terá prazo de dois anos, contados 

da data de sua instalação, para a conclusão dos trabalhos, devendo apresentar, ao final, 

relatório circunstanciado contendo as atividades realizadas, os fatos examinados, as 

conclusões e recomendações. 

 Art. 12.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

 Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 Brasília,  

EM n.º 14 / 2010 – SDH-PR/MD/MJ/MP 

 

Brasília, 30 de Abril de 2010 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que cria 

a Comissão Nacional da Verdade no âmbito da Casa Civil da Presidência da República.  
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2. A criação de uma Comissão Nacional da Verdade com o objetivo 

estratégico de promover a apuração e o esclarecimento público das graves violações de 

direitos humanos praticadas no Brasil no período fixado pelo artigo 8º do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal, em sintonia com uma das 

diretrizes constantes do 3º Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH - 3) publicado no 

final de 2009, responde a uma demanda histórica da sociedade brasileira. 

3. O reconhecimento da memória e da verdade como direito humano da 

cidadania é dever do Estado, reconhecido internacionalmente pela  Organização das Nações 

Unidas e pela Organização dos Estados Americanos. 

4. No mundo todo, foram constituídas mais de 30 Comissões da Verdade, 

em contextos de transição política, superação de conflitos armados internos ou de períodos 

ditatoriais, uma das ferramentas daquilo que é denominado “justiça transicional”. Apesar dos 

diferentes contextos históricos, políticos, sociais, legais e culturais e das diferentes dinâmicas 

e formatos adotados, todas as Comissões tiveram como objetivo principal promover a 

reconciliação nacional, por intermédio da revelação, registro e compreensão da verdade sobre 

o passado de violações de direitos humanos nos respectivos países. 

5. Como exemplos emblemáticos podemos citar a Comissión Nacional 

sobre la Desaparición de Personas, constituída na Argentina, que teve como escopo a 

investigação dos casos de desaparecimentos forçados, ocorridos durante o regime de exceção 

enfrentado por aquele país, e a Truth and Reconciliation Commission constituída na África do 

Sul com escopo de apurar violações de direitos humanos ocorridas no período do Apartheid, 

buscar indenizações e instaurar processos de anistia. 

6. No Brasil, transcorridos mais de vinte anos desde a promulgação da 

Constituição Federal de 1988, a democracia encontra-se consolidada e importantes passos 

foram dados no sentido de identificar e reparar vítimas e familiares das graves violações 

ocorridas durante a ditadura militar. 

7. Nesse sentido, merece destaque a Comissão Especial sobre Mortos e 

Desaparecidos, criada pela Lei nº 9.140, de 4 de dezembro de 1995, com o objetivo de reparar 

as famílias de uma lista inicial de 136 pessoas e julgar outros casos apresentados para seu 

exame, além de empreender esforços na localização de restos mortais de pessoas 

desaparecidas. A criação dessa Comissão marca o reconhecimento da responsabilidade do 

Estado brasileiro pela morte de opositores ao regime instalado a partir de 1964.  

8. No mesmo sentido, a Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, que 

criou a Comissão de Anistia, no âmbito do Ministério da Justiça, com a finalidade de 

examinar os requerimentos de reparação econômica, de caráter indenizatório, aos anistiados 

políticos que sofreram prejuízos em razão de perseguições políticas, no período de 1946 a 

1988. A referida Comissão desempenha importante papel na reparação daqueles que tiveram 

seus direitos violados por razões políticas, tendo julgado até 2009 mais de 54.803 processos. 
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9. Aliado ao trabalho desenvolvido pelas Comissões, o Governo Federal 

empreendeu esforços para garantir acesso aos arquivos públicos referentes ao regime de 

exceção instalado em 1964 a todos os cidadãos interessados. Como resultado, por 

determinação do Presidente da República, foram encaminhados ao Arquivo Nacional os 

arquivos dos extintos Serviço Nacional de Informações, Conselho de Segurança Nacional e 

Comissão Geral de Investigações, além dos arquivos do Departamento de Polícia Federal, do 

Gabinete de Segurança Institucional e de outros órgãos públicos. Os acervos recolhidos foram 

organizados e digitalizados e encontram-se disponíveis para consulta pelo público. 

10. Soma-se a essas medidas o envio ao Congresso Nacional do Projeto de 

Lei nº 5.228, de 2009, conhecido como “Projeto de Lei de Acesso a Informações”, cujo texto 

contempla a previsão do art. 19 da Declaração Universal dos Direitos Humanos ao garantir 

maior transparência à administração pública e reduzir a restrição de acesso a informações, 

viabilizando o exercício pleno da cidadania, de modo a contribuir para a consolidação da 

democracia e para a modernização do Estado brasileiro. 

11. Em complementação às medidas mencionadas, é imprescindível 

assegurar o resgate da memória e da verdade sobre as graves violações de direitos humanos 

ocorridas no período anteriormente mencionado, de modo a evitar que os fatos apurados 

voltem a fazer parte da história de nosso país. 

12. O anexo Projeto de Lei propõe a criação da Comissão Nacional da 

Verdade no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, composta por brasileiros, de 

reconhecida idoneidade, trajetória ética, e identificados com a defesa da democracia, 

escolhidos e designados pelo Presidente da República. 

13. A Comissão Nacional da Verdade terá como objetivos: 

i. esclarecer os fatos e as circunstâncias dos casos de graves violações de 

direitos humanos praticadas no período mencionado, de forma a promover o esclarecimento 

circunstanciado dos casos de torturas, mortes, desaparecimentos forçados, ocultação de 

cadáveres e sua autoria, ainda que ocorridos no exterior; 

ii. identificar e tornar públicos as estruturas, os locais, as instituições e as 

circunstâncias relacionadas à prática das violações de direitos humanos, suas eventuais 

ramificações nos diversos aparelhos estatais e na sociedade; 

iii. encaminhar aos órgãos públicos competentes toda e qualquer informação 

obtida que possa auxiliar na localização e identificação de corpos e restos mortais de 

desaparecidos políticos, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.140, de 4 de dezembro de 1995; 

iv. colaborar com todas as instâncias do Poder Público para apuração de 

violações de direitos humanos, observadas as disposições das Leis nº 6.683, de 28 de agosto 

de 1979, nº 9.140, de 04 de dezembro de 1995 e nº 10.559, de 13 de novembro de 2002; 
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v. recomendar a adoção de medidas e políticas públicas para prevenir 

violações de direitos humanos e assegurar sua não repetição e promover a efetiva 

reconciliação nacional; e 

vi. promover, com base em seus informes, a reconstrução da história dos 

casos de graves violações de direitos humanos, bem como colaborar para que seja prestada 

assistência às vítimas de tais violações. 

14. Para a execução desses objetivos, a Comissão Nacional da Verdade 

poderá requisitar diretamente aos órgãos e entidades públicos, dados e documentos, ainda que 

classificados como sigilosos, promover audiências públicas, determinar a realização de 

perícias e diligências, requisitar o auxílio de entidades e órgãos públicos, promover parcerias 

para o intercâmbio de informações, convocar pessoas que possam guardar qualquer relação 

com os fatos e circunstâncias examinadas para colher testemunho, dentre outras prerrogativas.  

15. O Projeto de Lei estabelece ainda o dever dos servidores públicos e dos 

militares de colaborar com os trabalhos da Comissão da Verdade e fixa o prazo de dois anos 

para conclusão de seus trabalhos, prevendo a apresentação de relatório circunstanciado ao 

final, especificando as atividades realizadas, os fatos examinados, as conclusões e 

recomendações. 

16. Destaque-se ainda que a Comissão Nacional da Verdade não terá caráter 

jurisdicional ou persecutório, em coerência com seu objetivo de promoção do direito à 

memória e à verdade. 

17. A criação da Comissão Nacional da Verdade assegurará o resgate da 

memória e da verdade sobre as graves violações de direitos humanos ocorridas no período 

anteriormente mencionado, contribuindo para o preenchimento das lacunas existentes na 

história de nosso país em relação a esse período e, ao mesmo tempo, para o fortalecimento 

dos valores democráticos. 

18. Para dar suporte técnico à Comissão Nacional da Verdade, serão criados, 

a partir de janeiro de 2011, quatorze cargos em comissão do grupo de Direção e 

Assessoramento Superior, sendo: um DAS-5; dez DAS-4; e três DAS-3. 

19. A Comissão Nacional da Verdade será composta de forma pluralista e 

será integrada por sete membros, designados pelo Presidente da República, entre brasileiros 

de reconhecida idoneidade e conduta ética, identificados com a defesa da democracia e 

institucionalidade constitucional, bem como com o respeito aos direitos humanos, os quais 

perceberão o valor mensal de R$ 11.179,36 (onze mil, cento e setenta e nove reais e trinta e 

seis centavos) pelos serviços prestados. 

20. São essas, Senhor Presidente, as razões pelas quais submetemos o anexo 

do Projeto de Lei à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

Respeitosamente,  
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Assinado eletronicamente por: Rogerio Sottili, Nelson Azevedo Jobim, Luiz Paulo Teles Ferreira 

Barreto, Paulo Bernardo Silva 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º É concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 1946 até a 

data da promulgação da Constituição, foram atingidos, em decorrência de motivação 

exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou complementares, aos que 

foram abrangidos pelo Decreto Legislativo n.º 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos atingidos 

pelo Decreto-Lei n.º 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, na 

inatividade, ao cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam direito se estivessem em 

serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência em atividade previstos nas leis e 

regulamentos vigentes, respeitadas as características e peculiaridades das carreiras dos 

servidores públicos civis e militares e observados os respectivos regimes jurídicos.  

§ 1º O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da 

promulgação da Constituição, vedada a remuneração de qualquer espécie em caráter 

retroativo.  

§ 2º Ficam assegurados os benefícios estabelecidos neste artigo aos trabalhadores 

do setor privado, dirigentes e representantes sindicais que, por motivos exclusivamente 

políticos, tenham sido punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das atividades 

remuneradas que exerciam, bem como aos que foram impedidos de exercer atividades 

profissionais em virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos.  

§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida civil, atividade 

profissional específica, em decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica 

n.º S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e n.º S-285-GM5, será concedida reparação de 

natureza econômica, na forma que dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e a entrar 

em vigor no prazo de doze meses a contar da promulgação da Constituição.  

§ 4º Aos que, por força de atos institucionais, tenham exercido gratuitamente 

mandato eletivo de vereador serão computados, para efeito de aposentadoria no serviço 

público e previdência social, os respectivos períodos.  

§ 5º A anistia concedida nos termos deste artigo aplica-se aos servidores públicos 

civis e aos empregados em todos os níveis de governo ou em suas fundações, empresas 

públicas ou empresas mistas sob controle estatal, exceto nos Ministérios militares, que tenham 

sido punidos ou demitidos por atividades profissionais interrompidas em virtude de decisão de 

seus trabalhadores, bem como em decorrência do Decreto-Lei n.º 1.632, de 4 de agosto de 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7172 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7376/2010 

9 

1978, ou por motivos exclusivamente políticos, assegurada a readmissão dos que foram 

atingidos a partir de 1979, observado o disposto no § 1º.  

 

Art. 9º Os que, por motivos exclusivamente políticos, foram cassados ou tiveram 

seus direitos políticos suspensos no período de 15 de julho a 31 de dezembro de 1969, por ato 

do então Presidente da República, poderão requerer ao Supremo Tribunal Federal o 

reconhecimento dos direitos e vantagens interrompidos pelos atos punitivos, desde que 

comprovem terem sido estes eivados de vício grave.  

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal proferirá a decisão no prazo de 

cento e vinte dias, a contar do pedido do interessado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.140, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Reconhece como mortas pessoas 

desaparecidas em razão de participação ou 

acusação de participação em atividades 

políticas, no período de 2 de setembro de 1961 

a 15 de agosto de 1979, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São reconhecidos como mortas, para todos os efeitos legais, as pessoas que 

tenham participado, ou tenham sido acusadas de participação, em atividades políticas, no 

período de 2 de setembro de 1961 a 5 de outubro de 1988, e que, por este motivo, tenham sido 

detidas por agentes públicos, achando-se, deste então, desaparecidas, sem que delas haja 

notícias. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.536, de 14/8/2002) 

 

Art. 2º A aplicação das disposições desta Lei e todos os seus efeitos orientar-se-ão 

pelo princípio de reconciliação e de pacificação nacional, expresso na Lei nº 6.683, de 28 de 

agosto de 1979 - Lei de Anistia.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.683, DE 28 DE AGOSTO DE 1979 
 

Concede anistia e dá outras 

providências.   

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=463201&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=463201&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 1º É concedida anistia a todos quantos, no período compreendido entre 2 de 

setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, cometeram crimes políticos ou conexos com estes, 

crimes eleitorais, aos que tiveram seus direitos políticos suspensos e aos servidores da 

Administração Direta e Indireta, de Fundações vinculadas ao Poder Público, aos servidores 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, aos militares e aos dirigentes e representantes sindicais, 

punidos com fundamento em Atos Institucionais e Complementares (Vetado).  

§ 1º Consideram-se conexos, para efeito deste artigo, os crimes de qualquer 

natureza relacionados com crimes políticos ou praticados por motivação política.  

§ 2º Excetuam-se dos benefícios da anistia os que foram condenados pela prática 

de crimes de terrorismo, assalto, seqüestro e atentado pessoal.  

§ 3º Terá direito à reversão ao Serviço Público a esposa do militar demitido por 

Ato Institucional, que foi obrigada a pedir exoneração do respectivo cargo para poder 

habilitar-se ao montepio militar, obedecidas as exigências do art. 3º.  

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.559, de 13/11/2002)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.559, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

Regulamenta o art. 8º do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias e dá 

outras providências.  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 65, de 

2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DO ANISTIADO POLÍTICO 

 

Art. 1º O Regime do Anistiado Político compreende os seguintes direitos:  

I - declaração da condição de anistiado político;  

II - reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única ou em 

prestação mensal, permanente e continuada, asseguradas a readmissão ou a promoção na 

inatividade, nas condições estabelecidas no caput e nos §§ 1º e 5º do art. 8º do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias;  

III - contagem, para todos os efeitos, do tempo em que o anistiado político esteve 

compelido ao afastamento de suas atividades profissionais, em virtude de punição ou de 

fundada ameaça de punição, por motivo exclusivamente político, vedada a exigência de 

recolhimento de quaisquer contribuições previdenciárias;  

IV - conclusão do curso, em escola pública, ou, na falta, com prioridade para 

bolsa de estudo, a partir do período letivo interrompido, para o punido na condição de 

estudante, em escola pública, ou registro do respectivo diploma para os que concluíram curso 

em instituições de ensino no exterior, mesmo que este não tenha correspondente no Brasil, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=487268&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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exigindo-se para isso o diploma ou certificado de conclusão do curso em instituição de 

reconhecido prestígio internacional; e  

V - reintegração dos servidores públicos civis e dos empregados públicos punidos, 

por interrupção de atividade profissional em decorrência de decisão dos trabalhadores, por 

adesão à greve em serviço público e em atividades essenciais de interesse da segurança 

nacional por motivo político.  

Parágrafo único. Aqueles que foram afastados em processos administrativos, 

instalados com base na legislação de exceção, sem direito ao contraditório e à própria defesa, 

e impedidos de conhecer os motivos e fundamentos da decisão, serão reintegrados em seus 

cargos.  

 

CAPÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE ANISTIADO POLÍTICO 

 

Art. 2º São declarados anistiados políticos aqueles que, no período de 18 de 

setembro de 1946 até 5 de outubro de 1988, por motivação exclusivamente política, foram:  

I - atingidos por atos institucionais ou complementares, ou de exceção na plena 

abrangência do termo;  

II - punidos com transferência para localidade diversa daquela onde exerciam suas 

atividades profissionais, impondo-se mudanças de local de residência;  

III - punidos com perda de comissões já incorporadas ao contrato de trabalho ou 

inerentes às suas carreiras administrativas;  

IV - compelidos ao afastamento da atividade profissional remunerada, para 

acompanhar o cônjuge;  

V - impedidos de exercer, na vida civil, atividade profissional específica em 

decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica nº S-50-GM5, de 19 de 

junho de 1964, e nº S-285-GM5;  

VI - punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das atividades 

remuneradas que exerciam, bem como impedidos de exercer atividades profissionais em 

virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos, sendo trabalhadores do setor 

privado ou dirigentes e representantes sindicais, nos termos do § 2º do art. 8º do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias;  

VII - punidos com fundamento em atos de exceção, institucionais ou 

complementares, ou sofreram punição disciplinar, sendo estudantes;  

VIII - abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, e 

pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969;  

IX - demitidos, sendo servidores públicos civis e empregados em todos os níveis 

de governo ou em suas fundações públicas, empresas públicas ou empresas mistas ou sob 

controle estatal, exceto nos Comandos militares no que se refere ao disposto no § 5º do art. 8º 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

X - punidos com a cassação da aposentadoria ou disponibilidade;  

XI - desligados, licenciados, expulsos ou de qualquer forma compelidos ao 

afastamento de suas atividades remuneradas, ainda que com fundamento na legislação 

comum, ou decorrentes de expedientes oficiais sigilosos.  
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XII - punidos com a transferência para a reserva remunerada, reformados, ou, já 

na condição de inativos, com perda de proventos, por atos de exceção, institucionais ou 

complementares, na plena abrangência do termo;  

XIII - compelidos a exercer gratuitamente mandato eletivo de vereador, por força 

de atos institucionais;  

XIV - punidos com a cassação de seus mandatos eletivos nos Poderes Legislativo 

ou Executivo, em todos os níveis de governo;  

XV - na condição de servidores públicos civis ou empregados em todos os níveis 

de governo ou de suas fundações, empresas públicas ou de economia mista ou sob controle 

estatal, punidos ou demitidos por interrupção de atividades profissionais, em decorrência de 

decisão de trabalhadores;  

XVI - sendo servidores públicos, punidos com demissão ou afastamento, e que 

não requereram retorno ou reversão à atividade, no prazo que transcorreu de 28 de agosto de 

1979 a 26 de dezembro do mesmo ano, ou tiveram seu pedido indeferido, arquivado ou não 

conhecido e tampouco foram considerados aposentados, transferidos para a reserva ou 

reformados;  

XVII - impedidos de tomar posse ou de entrar em exercício de cargo público, nos 

Poderes Judiciário, Legislativo ou Executivo, em todos os níveis, tendo sido válido o 

concurso.  

§ 1º No caso previsto no inciso XIII, o período de mandato exercido gratuitamente 

conta-se apenas para efeito de aposentadoria no serviço público e de previdência social.  

§ 2º Fica assegurado o direito de requerer a correspondente declaração aos 

sucessores ou dependentes daquele que seria beneficiário da condição de anistiado político.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DO HOMEM 

............................................................................................................................................. 

Art. 19. Todo homem tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito 

inclui a liberdade de, sem interferências, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir 

informações e idéias por quaisquer meios e independentemente de fronteiras. 

 

Art. 20. 

1. Todo homem tem direito à liberdade de reunião e associação pacíficas. 

2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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